
BESTADODA PANAIDA
PREFEPTURAAHHHCIPALIHEOAJÁZEIRAS

LEI nº 250, de 10 de Júlho de i6d6s,
CONCEDE subvenção anual de Cr$60,000, d(sessenta mit1 eruzeiros), ao Clube deMnos do'CaJazoinnb,_cogfonme,especifi—p:Ca, e da outras providencias. i_ *O PREFEITO MUNICIPAIL DE CAJAZETRAS: V

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU sANoIO- |*

NC À SEGUINTE LET;

Art. 1º - Fica concedida ao Clube de Maos de Cajâzeiras, a par- í tir do mes de júnho do 1962, a subvenção anúal de Cr$60.000,00 (ses :senta mil cruzeiros).
Parágrafo único.- o Pagamento-da;subvenção:de que trata este ar |tigo sera sfetuado em parcelas mensais de Cr$51000;00“(c1n00'hf1 6Eeruzeiros), apos o termino de cada mes.
Árt. 2º - Para efeito de recebimento da subvenção de que tratao artigo anterior, obriíga-se a Diretoria do Clube de Maes a apresentar, no fim de cada exercício, um Relatorio Sintético das suas ati-vidades.

Art. 32 - Caso seja consteatado pela Administração Municipal quea entídade beneficiada deixou de preêncher as suas finalidãdos espe gê'círicas, podera o Poder Executiívo Susvuender, em qualquer mes, o pa- .gamento da subvenção reportada. | -AÁrt. 4º - Pera cobertura da despesa que decorrerá com a execuçãodesta lei ho presente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a |abrir o crôdito especial de Cr$50.000,00 (trinta mil cruzeiros).
Parâgrafo único - Nosrexerçícios posteriores deveraá a. dotação |respectiva constar da verba propria do Orçamoento: Munteipal. ARNAS: 3Art. 52 - Esta lei entrará em,vigor na data de sua publicação,-revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAIL DE CAJAZEIRAS,
E&


